
O Prefeito Municipal de Teresina, Estado do piaui

Lei: 
Faço saber que o Plenário da câmara Municipal de Teresina aprovou e, eu, sanciono a seguinte

Art' le Fica convalidado, para todos os seus efeitos, o Decreto Legislativo no 1.55g/2025,publicado no Diário oficiar do Município de Teresina np 3.723 de 20 de março de 2024.
Parágrafo único' 0 Decreto Legislaüvo mencionado no caput deste artigo se resh:inge à fixação,por iniciativa da câmara Municipal de Teresina, dos subsídios dos Agentes poríücos do poder Executivoy;;;r:::)r.'Prefeito' Vice-Prefeito, secretários Municipais e equivarentesJ para o quaciriênio de

Art' 2e É assegurada a revisão anual dos subsídios convalidados por esh Lei, em conformidade

ã?ã,i.iT; ií;iliill à tr 
"til,':tuição 

Federar de 1eBB, combinado com o art. 7s, inciso vrr, da Lei

Parágrafo único' A revisão anual dos subsÍdios deverá observar as limihções constitucionais edotrções orçamentárias_financeiras próprias do MunicÍpio,

Art' 3s As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dohçõesorçamentarias e financeiras próprias do Município de Teresina, e suplementadas, se necessário.

rin,n."i.ollffi;['fl.!::;]Tfu:LJ::T;ã#h de sua pubricação, rekoagindo seus efeitos regais,

Art. Se Revogam_se as disposições em contário.

Gabinete do prefeito Municipal de Teresina (pr), de 12 de agosto de 202s.
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cinco. 
Esta Lei foi sancionada e numerada aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e
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Lei no 6.246 ae 12 oe AGOSTO de 20 25

Dispõe sobre a convalidação do Decreto
Legislativo na LSSg/2024, publicado no Diário
Oficial do Município de Teresina ne 3.723, de ZO
de março de 2O24, que trata da fixação dos
subsídios dos Agentes políticos do poder
Executivo Municipal, e dá outras providências.
(*)
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da Mesa Diretora da câmara Municipal de reresina [pr), em cumprimenro àAutenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmteresina/autenticidade 

com o identificador 330034003100340036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




